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L E I     Nº    2.482 
DE 25 DE AGOSTO DE 2011 

 
 
 

“Revoga o § 3º, do artigo 5º, da Lei Municipal nº 
1.200, de 13 de fevereiro de 1989, e dá outras 
providências”. 

 
 
 

O PREFEITO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ, Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 
 

Art. 1º. Fica revogado o § 3º, do artigo 5º, da lei municipal nº 1.200, de 13 de fevereiro de 
1989, em sua integralidade. 
 

Art. 2º. Os demais artigos da Lei Municipal nº. 1.200, de 13 de fevereiro de 1989, 
permanecem com sua redação inalterada.  
 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 

Registre-se e publique-se. 
Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá, em 25 de agosto de 2011. 

 
 
 
 
 
 

Paulo Wiazowski Filho 
Prefeito Municipal 

   


